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NOTA TÉCNICA Nº 1/2025 

20 de janeiro de 2025. 

1- REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico nº 90134/2024 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 

CODEVASF.  

Vinculada ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR. 

OBJETO:  

“Execução dos serviços de seleção de áreas prioritárias e elaboração de diagnóstico e 

projeto básico de engenharia para recuperação hidroambiental na área de atuação da 

Codevasf, conforme quantitativos estimados na planilha de custos e abaixo 

discriminados, formado por grupo único composto por 2 (dois) itens, sendo:  

GRUPO 01: Áreas prioritárias para elaboração de diagnóstico e projeto básico de 

engenharia para recuperação hidroambiental:  

- Item 01: Seleção de áreas prioritárias para recuperação hidroambiental; 

- Item 02: Projeto básico de engenharia em áreas prioritárias para recuperação 

hidroambiental.” 

2 – HISTÓRICO 

Em 20 de dezembro de 2024, procedeu-se à abertura da Sessão Pública referente 

ao pregão eletrônico 90134/2024. Na oportunidade, foi concluída a fase de lances, tendo 

sido a empresa FREDERICO VASCONCELOS RIBEIRO, classificada em primeiro 

lugar. Na mesma data, foi solicitado o envio da planilha de preços reformulada e adequada 

ao último lance.  

Item 1: Valor ofertado (unitário | total) R$ 2,0600 | R$ 4.120.000,0000 

Item 2: Valor ofertado (unitário | total) R$ 15,0000 | R$ 3.000.000,0000 

Valor ofertado (total): R$ 7.120.000,0000 

Em 23 de dezembro de 2024, a convocação para envio de anexos encerrada e na 

documentação encaminhada para análise.  

Em 24 de dezembro de 2024, devido à instabilidade do sistema, foi informado que 

o retorno das atividades do certame aconteceria na quinta-feira, 26/12/2024. 

Em 26 de dezembro de 2024, após análise pela Comissão de Licitação da 

documentação encaminhada, foi encaminhada diligência, e concedido prazo para 

manifestação ou encaminhamento de nova proposta financeira, em conformidade com o 

apontado: 
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“Observa-se que o valor proposto para o 

engenheiro júnior está abaixo do piso salarial, 

conforme indicado no item 8.3 do edital, 

especificamente no subitem e). É importante 

destacar a necessidade de cumprimento da Lei 

nº 4.950-A/66, bem como dos pisos salariais 

estabelecidos pelos Conselhos Regionais e 

pelas convenções coletivas vigentes”. 

Em 26 de dezembro de 2024, a empresa atendeu à solicitação e 3 anexos foram 

enviados pelo fornecedor FREDERICO VASCONCELOS RIBEIRO, CNPJ 

13.025.129/0001-04. 

Em 30 de dezembro de 2024, foi identificada a divergência abaixo na Carta de 

Apresentação de Propostas. Sendo assim, solicito novo encaminhamento do documento, 

conforme relatado abaixo: 

No documento carta de apresentação de 

proposta, a empresa cita área de “atuação da 

7ªSR, no estado do Piauí”. No entanto, o objeto 

desse TR que se encontra no item 1.1, consta 

“na área de atuação da Codevasf”. Portanto, o 

documento precisa ser modificado para ficar de 

acordo com a redação apresentada no TR. 

Em 30 de dezembro de 2024, a empresa atendeu à solicitação e 1 anexo foi 

enviado pelo fornecedor FREDERICO VASCONCELOS RIBEIRO, CNPJ 

13.025.129/0001-04. 

Em 30 de dezembro de 2024, a empresa FREDERICO VASCONCELOS 

RIBEIRO, CNPJ 13.025.129/0001-04, enviou todos os documentos conforme exigência 

do TR, sendo assim, habilitada do ponto de vista técnico.  

Em 31 de dezembro de 2024, a fase de recurso foi aberta até 06/01/2025. 

Em 07 de janeiro de 2025, a fase de recurso foi finalizada no prazo previsto e foi 

aberto para registro de contrarrazão até 09/01/2025. 

Em 09 de janeiro de 2025, a fase de contrarrazão foi finalizada no prazo previsto 

e foi aberto para decisão do pregoeiro. 

3 – ANÁLISE TÉCNICA 

As análises apresentadas a seguir têm como objetivo tratar exclusivamente de 

aspectos técnicos, sem incursionar em questões jurídicas ou discutir a delimitação de 

competências, sejam elas da CODEVASF ou de quaisquer outros entes envolvidos.  

Ressalte-se ainda, que a análise em questão se fundamenta nos documentos e 

informações fornecidos pela licitante, considerando-se a presunção de veracidade e 

legitimidade desses dados. É importante destacar que a empresa vencedora do certame 

pode ser submetida a sanções caso apresente documentos ilegítimos ou que não estejam 
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em conformidade com a legislação, assim como se alegar a capacidade de realizar os 

serviços sem realmente possuir tal aptidão. 

A apresentação de certidões e atestados de capacidade técnica, conforme previsto 

no edital, é um requisito essencial para demonstrar a experiência da licitante na execução 

de serviços semelhantes ao objeto da licitação. Após análise da Comissão de Licitação, 

constatou-se que a documentação apresentada pela empresa FREDERICO 

VASCONCELOS RIBEIRO – ME, CNPJ   13.025.129/0001-04, cumpre as exigências 

estabelecidas no edital.  

"Capacidade Técnico Operacional: 

Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade 

técnica, em nome da empresa, exclusivamente 

como Contratada, expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT – do(s) profissional(is) 

responsável(is) à época, devidamente 

registrado no CREA da região onde os serviços 

foram executados, que comprove que a licitante 

tenha executado serviços relativos à Projeto de 

Engenharia para Recuperação Hidroambiental 

ou serviços similares, conforme descrito 

abaixo:  

c1) A área mínima de comprovação será 

110.000ha para todos os itens, item 01 e item 

02, o que equivale a 5% da área total para os 

dois itens.  

c2) São considerados por serviços similares os 

projetos/estudos de obras de porte e 

complexidade semelhantes, que contemplam os 

serviços descritos a seguir: Projetos de 

recuperação/conservação ambiental, estudos 

hidrológicos ou de recursos hídricos" 

Além disso, o Termo de Referência do edital deste certame deixa claro que podem 

ser considerados serviços similares aqueles relacionados a projetos e estudos de obras que 

apresentem porte e complexidade semelhantes. Entre os serviços mencionados como 

semelhantes, destacam-se os projetos de recuperação e/ou conservação ambiental, bem 

como estudos hidrológicos e de recursos hídricos. A CAT nº 85653/2021, apresentada 

pela empresa, não apenas atende à área mínima exigida para participação, mas também 

se alinha aos serviços descritos no Termo de Referência do edital. 

Adicionalmente, atendendo à solicitação por meio de diligência, foi realizada uma 

análise técnica pela equipe responsável pela Unidade de Conservação Ambiental da 

CODEVASF. Essa avaliação foi conduzida por profissionais qualificados, que fazem 

parte do corpo funcional da CODEVASF, conforme detalhado no Anexo I. 
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4 - Conclusão 

Conclui-se que, ao examinarmos as razões apresentadas no recurso, fica claro que 

não houve a identificação de ilegalidades conforme alegado pela empresa apelante. As 

argumentações apresentadas carecem de fundamentação sólida que pudesse invalidar o 

resultado da licitação ou demonstrar a nulidade da habilitação técnica da referida empresa. 

Assim, a análise dos elementos do processo reforça a regularidade da decisão tomada pela 

comissão de licitação. 

Considerando a importância de garantir a transparência e a integridade do certame, 

informo que essa equipe de apoio analisou cuidadosamente todas as alegações 

apresentadas pela empresa apelante. Entretanto, em razão da constatação de nulidade em 

relação a fatos novos, decidimos manter a decisão anterior sobre a habilitação técnica 

da empresa. 

 

Responsáveis pelas informações:  

Equipe de apoio ao pregão nº 90134/2024 – Decisão nº 2146 

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

ELAINE CAETANO SANTOS 

Analista em Desenvolvimento Regional 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

RIZIA RODRIGUES FERREIRA 

Analista em Desenvolvimento Regional 
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